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GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5517, DE 20 DE JULHO DE 2023

Institui como atividade extracurricular o ensino

do Jiu-Jitsu, a ser disseminado e praticado nas

Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal

de Ensino e adota outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da  Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Institui como atividade extracurricular o ensino do

Jiu-Jitsu, a ser disseminado e praticado nas Unidades de Ensino da

Rede Pública Municipal de Ensino do município de Juazeiro do Norte

– Ce.

Art. 2º - O ensino do Jiu-Jitsu como atividade extracurricular

poderá ser ofertado pelas unidades de ensino aos alunos matriculados

na Rede Pública Municipal de Ensino.

Parágrafo Único – A atividade extracurricular prevista no

Art. 1º desta Lei poderá ser oferecida às crianças e adolescentes que

residam em comunidade próxima à unidade de ensino.

Art. 3º - As Unidades da Rede Municipal de Ensino e os

órgãos autorizados pelo Chefe do Poder Executivo poderão celebrar

parcerias com pessoas físicas, confederações, federações, associações

ou outras entidades ligadas ao esporte nos termos desta Lei.

Art. 4º - As Unidades da Rede Municipal de Ensino poderão

disponibilizar cartilhas, folders, exposições, palestras, entre outros

meios didáticos e pedagógicos para a melhor disseminação do tema.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano

de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autor: Saulo Anderson Santana Pereira

LEI Nº 5518, DE 20 DE JULHO DE 2023

Dá denominação de Oficina Ortopédica de

Orteses e Próteses e adota outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Oficina Ortopédica de Orteses

e Próteses Engenheiro ROBERTO DE ARAÚJO BEZERRA a que

fica localizada na Avenida Ailton Gomes esquina com Avenida Maria

Ednir Bezerra Mendonça desta cidade de Juazeiro do Norte – Ce.

Art. 2º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano

de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autor: José Adauto Araújo Ramos
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LEI Nº 5519, DE 20 DE JULHO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo Municipal a

conceder Isenção de Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana –

IPTU, para templos religiosos próprios ou

locados em consonância com a Emenda

Constitucional nº 116 de 17 de fevereiro de

2022 e adota outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da  Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a

conceder Isenção de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial

Urbana – IPTU, para templos religiosos próprios ou locados em

consonância com a Emenda Constitucional nº 116, de 17 de fevereiro

de 2022.

Art. 2º - As entidades religiosas deveram apresentar junto ao

Setor Competente requerimento de isenção acompanhadas das

seguintes documentações comprobatórias:

I – Ata de Fundação;

II – Estatuto;

III – Escritura Particular ou Pública em nome da entidade;

IV – Contrato de Locação em caso de imóveis locados.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano

de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autor: Saulo Anderson Santana Pereira

Subscrito: Francisco Rafael do Nascimento Rolim – Márcio André

Lima de Menezes – Ednaldo Aparecido Costa Moura

LEI Nº 5520, DE 20 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a gratuidade no Transporte

Coletivo Municipal a pessoas residentes no

Município de Juazeiro do Norte – Ce., que se

encontram em tratamento de neoplasia

maligna - câncer e adota outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da  Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica assegurada gratuidade no transporte coletivo

municipal a pessoas em tratamento de neoplasia maligna (câncer) que

residem no município de Juazeiro do Norte – Ce.

Parágrafo Único – A gratuidade em que se trata esta Lei

estende-se ao acompanhante indicado pelo paciente em tratamento,

na forma regulamentar.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Saúde do município

de Juazeiro do Norte, responsável em listar e emitir certidão ou

atestado em que o paciente encontra-se em tratamento quimioterápico

ou radioterápico ou em uso de medicamentos relacionados ao

tratamento de neoplasia maligna, a ser portado e apresentado pelo

paciente no ato do embarque.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei

ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

Art. 4º-  A presente Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano

de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autoria: Cícero Fábio Ferreira de Matos
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DECRETO Nº 856, DE 20 DE JULHO DE 2023.

DECLARA QUALIFICADA COMO

ORGANIZAÇÃO SOCIAL, NO ÂMBITO

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DE JUAZEIRO DO NORTE, A FUNDAÇÃO

LEANDRO BEZERRA DE MENEZES,

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 06.746.713/

0001-85 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 9.637, de

15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de entidades

como organizações sociais e que tal legislação estabelece que o Poder

Executivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios

poderão qualificar como organizações sociais pessoas jurídicas de

direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao

ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à

proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde,

atendidos aos requisitos ali previstos (artigo 1º);

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº

4.311/2014 e sua regulamentação  através  do  Decreto  nº.  663/

2021,  Decreto  nº  395/2018,  Decreto  nº 381/2018  e  Decreto  nº

97/2014,  que  determinam  os  requisitos  para  a  qualificação  de

entidades sem fins lucrativos como organizações sociais desde que

desenvolvam atividades não exclusivas do Poder Público nas áreas de

ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, planejamento

urbano, proteção e preservação do meio ambiente, cultura, esporte e

saúde;

CONSIDERANDO que nos autos do processo judicial n.

3000487-26.2023.8.06.0112 foi prolatada decisão interlocutória

determinando ao município de Juazeiro do Norte que proceda

com a habilitação da FLBM;

CONSIDERANDO finalmente a conveniência e

oportunidade do reconhecimento da FUNDAÇÃO LEANDRO

BEZERRA DE MENEZES, inscrita no CNPJ sob o nº. 06.746.713/

0001-85, como Organização Social, no âmbito da Secretaria de Saúde

para uma eventual formalização de Contrato de Gestão para gerenciar

seus equipamentos de  atendimento ao público;

DECRETA,

Art. 1° Fica qualificada como Organização Social na área

de gestão e/ou assistência em serviços de saúde no Município de

Juazeiro do Norte, a FUNDAÇÃO LEANDRO BEZERRA DE

MENEZES, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos,

inscrita no CNPJ sob o n° 06.746.713/0001-85.

Art. 2° A presente qualificação terá validade de 02 (dois)

anos a contar da data da publicação deste decreto.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano

2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, CEARÁ

DECRETO Nº 857, de 20 de julho de 2023

Dispõe sobre o expediente nos órgãos e

entidades integrantes do Poder Executivo

Municipal nos dias de jogos da seleção brasileira

feminina de futebol, na copa do mundo de

futebol.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere ao

art. 72, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO o início da Copa do Mundo de Futebol

Feminino, evento internacional, que causa grande repercussão e

comoção interna no país, uma vez que há a participação da Seleção

Brasileira Feminina de Futebol;

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento do

futebol feminino, promovendo a valorização da mulher no campo

do esporte e garantindo a igualdade no tratamento da Administração

Pública em relação a ambos os gêneros;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o

expediente administrativo dos órgãos e entidades do Poder Executivo

Municipal nas datas dos jogos da Seleção Brasileira, garantindo que

haja a prestação de serviços essenciais;

DECRETA

Art. 1º - Fica estabelecido expediente nos órgãos e entidades

integrantes do Poder Executivo Municipal, nos dias de jogos da Seleção

Brasileira Feminina de Futebol, na Copa do Mundo de Futebol:
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§1º O expediente indicado no caput do presente artigo

ocorrerá da seguinte forma:

I – nos dias de jogos marcados para 07h, o expediente terá

início às 11h;

II – nos dias de jogos marcados para 08h, o expediente terá

início às 12h.

§2º No caso de servidores com jornada reduzida, esta será

cumprida dentro dos horários fixados no §1º, incisos I e II deste

artigo.

Art. 2º - O disposto no art. 1º não se aplica aos órgãos e

entidades da Administração Municipal que prestem serviços essenciais,

ocasião em que funcionarão normalmente.

Art. 3º - O expediente que foi definido neste Decreto estende-

se aos dias de jogos da Seleção Brasileira na fase eliminatória da Copa

do Mundo.

Parágrafo único. Caso aconteça alguma alteração no horário

de início da partida na fase eliminatória em relação ao disposto no

art. 1º deste Decreto, o expediente administrativo terá início às 8h e

encerramento uma hora antes do jogo.

Art. 4º - Os gestores superiores dos órgãos e entidades

municipais definirão internamente a maneira mais adequada quanto

a uma compensação da jornada de trabalho, considerando o que é

disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Os dirigentes dos órgãos e entidades

municipais zelarão para que os servidores públicos observem os turnos

de funcionamento da Administração Pública Municipal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, Município de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, quinta-feira, 20 (vinte) de julho

de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

DECRETO Nº 858, DE 20 DE JULHO DE 2023.

Regulamenta em âmbito municipal a Lei

Complementar n° 195 de 8 de julho de 2022,

o Decreto n° 11.525 de 11 de maio de 2023 e

o Decreto n° 11.453 de 23 de março de 2023

que dispõe sobre o apoio financeiro aos

municípios para garantir ações emergenciais

direcionadas ao setor cultural e os mecanismo

de fomento do sistema de financiamento à

cultura.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, conforme Lei Orçamentaria Anual do Município

de Juazeiro do Norte n° 5.429/2023, conforme Lei n° 5.516, de 19

de julho de 2023, que autoriza a suplementação orçamentaria,

conforme estabelece na Lei complementar n° 112, de 05 de julho de

2017, que dispõe sobre a nova estrutura funcional da Administração

Municipal, considerando, a Lei Municipal nº 3.263, de 07 de abril

2008 que cria o Programa de Apoio e Incentivo à Cultura – PAIC e

cria o Fundo Municipal da Cultura - FMC, a Lei Municipal nº 4.001,

de 14 de maio 2012, que institui o Sistema Municipal de Cultura

(SMC), Lei Municipal n° 5.484, de 15 de maio de 2023, que institui

o Plano Municipal Decenal de cultura, a Lei Complementar n° 195,

de 8 de julho de 2022, Decreto n° 11.525, de 11 de maio de 2023,

Decreto n° 11.453, de 23 de março de 2023 e no que couber as

demais legislações aplicadas à matéria.

DECRETA:

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a aplicação da Lei

Complementar n° 195 de 8 de julho de 2022, Decreto n° 11.525 de

11 de maio de 2023 e o Decreto n° 11.453, de 23 de março de 2023,

que dispõem sobre o apoio financeiro da União aos municípios para

garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cultural.

Art. 2º Os recursos transferidos ao munícipio de Juazeiro

do Norte, com base na Lei Complementar n° 195, de 8 de julho de

2022, integrarão, para todos os efeitos legalmente admitidos, o Fundo

Municipal de Cultura-FMC, criado pela Lei Municipal n° 3.263/

2008, que integra o Sistema Municipal de Cultura regido pela Lei

Municipal n° 4.001/2012 e pela Lei Municipal n° 5.484 de 15 de

maio de 2023 que institui o Plano Municipal Decenal de Cultura.

Art. 3º A transferência dos recursos pela União ao município

de Juazeiro do Norte, cujo montante está previsto na Lei

Complementar n° 195, de 8 de julho de 2022, dar-se-á por intermédio

da plataforma Transferegov.br, instituída pelo Decreto n° 11.525, de

11 de maio de 2023, incumbindo a gestão e operacionalização à

Secretaria Municipal de Cultura-SECULT.

Art. 4º A SECULT fará uso da plataforma digital do Sistema

de Informações e Indicadores-SISCULT do Governo do Estado do

Ceará, Mapa Cultural, conforme Termo de Cooperação Técnica
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firmado entre o Estado e o Município, para cadastramento de

trabalhadores da cultura previstos na Lei Complementar n° 195 de 8

de julho de 2022.

Art. 5º A SECULT, para fins deste Decreto, poderá celebrar

termo de cooperação, ajustes ou outros instrumentos congêneres com

outros órgãos e entidades estaduais ou municipais, para

compartilhamento de informações e dados cadastrais.

Art. 6° A união repassará ao Município de Juazeiro do Norte-

CE, em parcela única, no exercício de 2023, o valor de R$

2.283.722,81 (dois milhões duzentos e oitenta e três mil setecentos e

vinte dois reais e oitenta e um centavos), para aplicação em ações

emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme estabelecido na Lei

Complementar n° 195 de 8 de julho de 2022 e o Decreto n° 11.525

de 11 de maio de 2023.

Art. 7° Os beneficiários dos recursos contemplados na Lei

n° 195/2022 e neste Decreto, deverão residir e estar domiciliados no

território do município de Juazeiro do Norte/CE no mínimo a 01

(um) ano, com comprovação no mapa cultural, com comprovante

de endereço dos últimos 03 (três) meses, declaração que faça parte do

posto de saúde do seu bairro há um ano, cartão do SUS ou declaração

do cadastro único de Juazeiro do Norte.

Art. 8° Conforme o disposto na Lei Complementar nº 195/

2022 e no art. 2° do Decreto n° 11.525, de 11 de maio de 2023 a

União entregará ao Município o valor de R$ 2.283.722,81(dois

milhões duzentos e oitenta e três mil setecentos e vinte dois reais e

oitenta e um centavos), observada a seguinte distribuição:

I - audiovisual - serão disponibilizados R$ 1.601.211,71 (um

milhão seiscentos e um mil duzentos e onze reais e setenta e um centavos),

por meio de editais, chamamentos públicos, destinados exclusivamente

a ações na modalidade de recursos não reembolsáveis no audiovisual;

II - demais áreas culturais - serão disponibilizados R$

645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil reais), por meio de

editais de chamamentos públicos, aquisição de bens e serviços,

destinados exclusivamente a ações na modalidade de recursos não

reembolsáveis vinculadas às áreas culturais, exceto ao audiovisual.

§ 1º As ações executadas por meio do disposto neste Decreto

serão realizadas em conformidade com o Sistema Nacional de Cultura,

organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e

participativa, nos termos do disposto no art. 216-A da Constituição,

especialmente quanto à pactuação entre os entes federativos e a

sociedade civil no processo de gestão.

§ 2º Os procedimentos de execução dos recursos observarão

o disposto no Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023, de acordo

com a modalidade de fomento.

Art. 9° Na hipótese de não haver quantitativo suficiente de

propostas aptas para fazer jus ao montante inicialmente

disponibilizado no Edital de chamamento público para um dos incisos

do art. 8° deste decreto, poderá ser realizado o remanejamento dos

saldos existentes para contemplação de propostas aptas nos demais

incisos do art. 8°, conforme as regras específicas previstas nos editais

municipais, observadas a necessidade de posterior comunicação das

alterações ao Ministério da Cultura.

Art. 10 Para fins do disposto no inciso I do art.8° deste

decreto serão compreendidos na categoria de apoio à produção

audiovisual projetos que tenham como objeto:

I – Curtas Metragens com ênfase nas mídias digitais;

II – Produção de curtas metragens de animação e/ou ficção;

III - produção de curta metragens-documentário;

IV – apoio a salas de cinema;

V – capacitação, formação e qualificação no audiovisual,

apoio cineclubes e a festivais e mostras;

VI - produção de games.

Art.11 Para fins do disposto no inciso II do art.8° deste

decreto serão compreendidos na categoria das demais áreas culturais

projetos que tenham como objeto:

I- Artes cênicas;

II-Artes Urbanas;

III- Artes Visuais;

IV- Cultura popular;

V- Literatura;

VI- Música.

Art. 12 Os recursos a que se refere o inciso II do art. 8° deste

decreto, serão disponibilizados conforme os procedimentos previstos

no Decreto n° 11.453/2023 de acordo com a modalidade de fomento.

Art.13 Os recursos serão recebidos e geridos em contas

específicas, abertas automaticamente em banco público integrado na

plataforma Transferegov.br, por meio da qual todas as movimentações

de saída de recursos serão classificadas e identificadas.

Art.14 Os recursos repassados serão objeto de adequação

orçamentária pelos entes federativos beneficiário que comprovarão a

adequação orçamentária mediante o envio da publicação do ato que

a formalizou, por meio da plataforma Transferegov.br.
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Art.15 A execução dos recursos de que trata este Decreto

pelos entes federativos ocorrerão por meio de editais de chamamento

público, observado o disposto na Lei Complementar n° 195/2022,

Decreto nº 11.525/2023 e o Decreto n° 11.453/2023.

Art.16 Os produtos artístico-culturais e as peças de

divulgação das iniciativas apoiadas com os recursos exibirão as marcas

do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual

de aplicação de marcas a ser divulgado pelo Ministério da Cultura.

Art.17 Os destinatários dos recursos previstos no art. 8º

deste Decreto oferecerão contrapartida social e a prestação de contas

no prazo estabelecido nos Editais de chamamento público e nas

condições pactuadas com o gestor de cultura do Município de Juazeiro

do Norte, incluída obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas

dos conteúdos selecionados, assegurados à acessibilidade de grupos

com restrições e o direcionamento à rede de ensino da localidade.

Art.18 Os recursos a serem utilizados em medidas de

acessibilidade estarão previstos nos custos do projeto, devendo estar

compreendido no projeto o capítulo VIII do Decreto n° 11.525 de

2023, da iniciativa ou do espaço, assegurados, para essa finalidade,

no mínimo, dez por cento do valor do projeto.

Art.19 Os Editais de Chamamentos públicos deverão

assegurar medidas de democratização, desconcentração,

descentralização e regionalização do investimento cultural, com

implementação de ações afirmativas observando a realidade local, a

organização social dos nossos artistas, se necessário na elaboração

dos editais seja detectado a garantia de cotas, será colocado nos editais.

Art. 20 O município poderá utilizar até cinco por cento do

recurso recebido para operacionalização das ações de que trata este

Decreto, observando o teto que trata o Decreto n° 11.525 de 2023.

Art. 21 O Percentual que trata o art.20 será utilizado

exclusivamente com o objetivo de garantir mais qualificação, eficiência,

eficácia e efetividade na execução dos recursos recebidos pelo

município, por meio da celebração de parcerias com universidades e

entidades sem fins lucrativos ou da contratação de serviços, como:

I - ferramentas digitais de mapeamento, monitoramento,

cadastro e inscrição de propostas;

III - análise de propostas, incluída a remuneração de

pareceristas e os custos relativos ao processo seletivo realizado por

comissões de seleção;

IV - suporte ao acompanhamento e a elaboração dos

processos e das propostas apoiadas;

§ 1º Na celebração de parcerias, será garantida a titularidade

do Poder Público em relação aos dados de execução, com acesso

permanente aos sistemas, inclusive após o término da parceria.

Art.22 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura

poderá concorrer neste Edital para receber recursos do fomento

cultural por ser uma ação emergencial, exceto quando tenham se

envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos.

Art.23 Não podem participar dos editais, pessoas que sejam

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável

pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na

etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na

etapa de julgamento de recursos; e sejam membros do Poder Legislativo

(Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes,

Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor,

Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

Art.24 Cada proponente poderá submeter apenas uma

proposta para cada edital.

Art.25 Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 20 (vinte) dias do mês de julho de 2023

(dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

PORTARIA Nº 0565, DE 18 DE JULHO DE 2023

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a nomeação do Assessor do

Gestor do Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores de Juazeiro do Norte,

integrante da Secretaria de Finanças do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei
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Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MARINEIDE PINHEIRO DE SOUZA,

portadora do RG nº 20XXXXXX23 SSPDS/CE, inscrita no CPF nº

XXX.723.803-XX, para o cargo de provimento em comissão de

Assessor do Gestor do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte (PREVIJUNO), integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN),

de Nível Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de agosto

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 de julho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0569, DE 21 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a concessão, por ordem judicial,

de Redução de Carga Horária para cuidar de

pessoa idosa com Doença de Alzheimer a

servidor público pertencente a Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72,

incisos VII e IX, combinado com o Art. 83 da Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Redução de Carga

Horária para cuidar de pessoa idosa com Doença de Alzheimer

disposta na Lei Municipal nº 5.113, de 18 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO o pedido de Redução de Carga

Horária, protocolado sob o nº 202204-07416, feito por MARILENE

GALVÃO PEREIRA, servidora pública municipal, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO a Ordem Judicial proferida nos autos

da Ação Judicial nº 3000320-09.2023.8.06.0112, ingressada por

MARILENE GALVÃO PEREIRA, proferida pelo Juízo da 3ª Vara

Cível da Comarca de Juazeiro do Norte;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER, sob ordem judicial, REDUÇÃO

DE CARGA HORÁRIA PARA CUIDAR DE PESSOA IDOSA

COM DOENÇA DE ALZHEIMER, reduzindo-se a carga horária

para 04 (quatro) horas diárias de trabalho, sem prejuízo em seus

vencimentos, à Sra. MARILENE GALVÃO PEREIRA, servidora

pública municipal, Matricula Funcional nº 1053, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de julho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0570, DE 21 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a concessão, sob ordem judicial,

de Licença para Estudo fora do Município a

servidor público municipal pertencente à

Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Licença para Estudo fora

do Município, prevista no Art. 89 da Lei Complementar nº. 12, de 17

de agosto de 2006, cumulado com o Art. 33, da Lei nº 3.608, de 30

de dezembro de 2009;

CONSIDERANDO o pedido de Licença para Estudo fora

do Município, protocolado sob o nº 202203-07188, feito por

CÍCERO LUCIANO FERREIRA DE CASTRO, servidor público
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municipal, investido no cargo de provimento efetivo de Professor,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC);

CONSIDERANDO a Ordem Judicial proferida nos autos

do Agravo de Instrumento n° 0635111-85.2022.8.06.0000;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER, sob ordem judicial, LICENÇA

PARA ESTUDO FORA DO MUNICÍPIO, com remuneração, ao

Sr. CÍCERO LUCIANO FERREIRA DE CASTRO, servidor público

municipal, Matriculas Funcionais nº 0166 e 23035, investido no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 24 de

maio de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de julho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0571, DE 21 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Gerente de

Recursos Materiais e Patrimoniais da Secretaria

de Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR GLÓRIA MARIA ALVES DA SILVA,

portadora do RG nº 20XXXXXXXXX32 SSPDS/CE, inscrita no

CPF nº XXX.911.513-XX, do cargo de provimento em comissão de

Gerente de Recursos Materiais e Patrimoniais, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho (SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-6.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 20 de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de julho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0047/SEAD, DE 19 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a instauração de Processo

Administrativo para a Declaração de Vacância

de Cargo Público Efetivo perante a Secretaria

Municipal de Saúde (SESAU), do Município

de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990, cumulado com o disposto no tópico 17, subtópico

17.2, Item 8, da Lei Complementar nº 119, de 26 de outubro de

2018;

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios

em destaque no art. 37, caput, e §14, da Constituição Federal de

1988, e em todos os segmentos ligados a Administração Pública

Municipal;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 32, inciso V, do

Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte, Lei Complementar n. 12, de 17 de agosto de

2006;

CONSIDERANDO a aplicação análoga do que dispõe o

Art. 170 da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022, acerca

do rompimento de vínculo funcional do servidor público efetivo

quando da concessão de aposentadoria;

CONSIDERANDO a aplicação análoga do que dispõe a

Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a qual regula o Processo

Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, que

em seu Art. 5º, dispõe que o processo administrativo pode iniciar-se

de ofício ou a pedido de interessado;

RESOLVE:

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD
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Art. 1º - INSTAURAR o competente Processo

Administrativo para apurar, na Esfera Administrativa Municipal, o

dever de DECLARAR A VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO

EFETIVO, diante de situação de vacância gerada pela aposentadoria

da Sr. ANTÔNIO ERIGILSON CRUZ SARAIVA, servidor público

municipal, Matrícula Funcional nº 1673, com CPF de nº XXX.819.493-

XX, investido no cargo de provimento efetivo de Agente

Administrativo, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), perante o Regime Geral de Previdência Social (RGPS),

utilizando de contribuições do vínculo funcional, na observância dos

artigos supramencionados o qual será conduzido pelos servidores

delegados na Portaria nº 0034/SEAD, de 29 de maio de 2023,

publicada no Diário Oficial do Município de Juazeiro do Norte nº

6.000, páginas 05/06, da lavra deste Secretário Municipal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Administração, Palácio Municipal

José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos

19 de julho de 2023.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

PORTARIA Nº0048/SEAD, DE 20 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a instauração de Processo

Administrativo para a Declaração de Vacância

de Cargo Público Efetivo perante a Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos - SEMASP do Município de Juazeiro

do Norte.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990, cumulado com o disposto no tópico 17, subtópico

17.2, Item 8, da Lei Complementar nº 119, de 26 de outubro de

2018;

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios

em destaque no art. 37, caput, e §14, da Constituição Federal de

1988, e em todos os segmentos ligados a Administração Pública

Municipal;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 32, inciso V, do

Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte, Lei Complementar n. 12, de 17 de agosto de

2006;

CONSIDERANDO a aplicação análoga do que dispõe o

Art. 170 da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022, acerca

do rompimento de vínculo funcional do servidor público efetivo

quando da concessão de aposentadoria;

CONSIDERANDO a aplicação análoga do que dispõe a

Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a qual regula o Processo

Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, que

em seu Art. 5º, dispõe que o processo administrativo pode iniciar-se

de ofício ou a pedido de interessado;

RESOLVE:

Art. 1º - INSTAURAR o competente Processo

Administrativo para apurar, na Esfera Administrativa Municipal, o

dever de DECLARAR A VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO

EFETIVO, diante de situação de vacância gerada pela aposentadoria

do Sr. JOÃO MARTINS DE PAIVA, Matrícula nº 2325, inscrito no

CPF nº XXX.701.093-XX, ocupante de cargo efetivo de Magarefe,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Meio Ambiente

e Serviços Públicos (SEMASP), perante o Regime Geral de Previdência

Social (RGPS), utilizando de contribuições do vínculo funcional, na

observância dos artigos supramencionados o qual será conduzido

pelos servidores delegados na Portaria nº 0034/SEAD, de 29 de

maio de 2023, publicada no Diário Oficial do Município de Juazeiro

do Norte nº 6.000, páginas 05/06, da lavra deste Secretário Municipal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Administração, Palácio Municipal

José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos

19 de julho de 2023.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022
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PORTARIA Nº 0223/SEDEST, DE 21 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2023.06.30.0019, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a

Empresa LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ nº 43.219.256/0001-05, com a finalidade de aquisição de

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social

e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. REGINALDO ALVES

MARCELINO, portador do RG nº 98XXXXXXX15 SSP/CE, inscrito

no CPF nº XXX.954.213-XX, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento em comissão de Gerente de Manutenção,

lotado perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho (SEDEST), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº

2023.06.30-0019, com a finalidade de aquisição de Equipamentos

de Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 21 de julho

de 2023.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de julho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022

PORTARIA Nº 0224/SEDEST, DE 21 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2023.06.30.0020, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a

Empresa RD SOLUÇÕES EM EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

LTDA, CNPJ nº 43.914.734/0001-99, com a finalidade de aquisição

de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social

e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. REGINALDO ALVES

MARCELINO, portador do RG nº 98XXXXXXX15 SSP/CE, inscrito

no CPF nº XXX.954.213-XX, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento em comissão de Gerente de Manutenção,

lotado perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho (SEDEST), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº

2023.06.30-0020, com a finalidade de aquisição de Equipamentos

de Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 21 de julho

de 2023.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de julho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022

SEDEST
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EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Processo administrativo nº

2022.05.18.01 (adesão à ata de registro de preços nº 03454/2022

(processo nº 09202760/2021) originário do pregão eletrônico nº

20210022- SOP. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a

empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES

LTDA. Objeto: serviços de engenharia para manutenção preventiva e

corretiva das instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com

fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por

percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ou

27.1 para atender as necessidades da Prefeitura de Juazeiro do Norte/

CE, por intermédio da (o) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Públicos, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Contrato Administrativo firmado em 19 de maio de

2022, o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores,

mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em prorrogar

até o dia 17 de setembro de 2023, o prazo de  vigência do Contrato

original. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Flávio Narcélio

Campelo Viana.

Data de Assinatura do Aditivo: 18 de Julho de 2023.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 1º (PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.01-0008, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa JOÃO

LEITE MACHADO & CIA LTDA. Objeto: Contratação de empresa

especializada para execução de mão de obra com vistas à manutenção

preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios originais

ou genuínos, junto aos veículos pertencentes a Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE. Do

Fundamento Legal: art. 65, inc. II, alínea ‘d’ da lei 8.666/93, de 21 de

junho de 1993, e suas alterações posteriores, acréscimo de R$ 3.096,00

(três mil e noventa e seis reais). Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira

e Mirian Machado Barros.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de julho de 2023

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 1º (PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.01-0008, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes a

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro

do Norte/CE. Do Fundamento Legal: art. 65, inc. II, alínea ‘d’ da lei

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores,

acréscimo de R$ 6.512,75 (seis mil e quinhentos e doze reais e setenta

e cinco centavos). Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Thiago

Tavares de Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de julho de 2023

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato PREGÃO ELETRÔNICO  Nº

2022.05.17.1. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa GR

MÁQUINAS EIRELLI  . Objeto: é a Contratação de empresa

especializada em serviços de locação de caminhões e máquinas pesadas

do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua

Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Contrato

Administrativo firmado em 21 de junho de 2022, o presente

instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente

pela norma da alínea Contrato Administrativo firmado, o presente

instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente

pelo Art. 57., inciso II o prazo de vigência do Contrato original  e Art.

65 , 8§ da Lei Federal nº 8.666/1993, rejuste de R$ 240.573,36

(duzentos e quarenta mil reais e quinhentos e setenta e três reais e

trinta e seis centavos) . Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e

Giordano Pereira Sampaio.

Data de Assinatura do Aditivo:  20 de junho de 2023

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Processo administrativo nº

2022.05.18.01 (adesão à ata de registro de preços nº 03454/2022

(processo nº 09202760/2021) originário do pregão eletrônico nº

20210022- SOP. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho  e a

AVISOS E EDITAIS
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empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES

LTDA. Objeto: serviços de engenharia para manutenção preventiva e

corretiva das instalações físicas prediais e equipamentos públicos,

com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição,

por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA

27 ou 27.1 para atender as necessidades da Prefeitura de Juazeiro do

Norte/CE, por intermédio da (o) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Contrato Administrativo

firmado em 19 de maio de 2022, o presente instrumento será regido

pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57, inciso II,

ACORDAM em prorrogar até o dia 18 de agosto de 2023, o prazo

de vigência do Contrato original. Signatários: Josineide Pereira de

Sousa Lima e Flávio Narcélio Campelo Viana.

Data de Assinatura do Aditivo: 19 de julho de 2023.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Processo administrativo nº

2022.05.18.01 (adesão à ata de registro de preços nº 03454/2022

(processo nº 09202760/2021) originário do pregão eletrônico nº

20210022- SOP. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos  e a

empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES

LTDA. Objeto: serviços de engenharia para manutenção preventiva e

corretiva das instalações físicas prediais e equipamentos públicos,

com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição,

por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA

27 ou 27.1 para atender as necessidades da Prefeitura de Juazeiro do

Norte/CE, por intermédio da (o) Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Contrato Administrativo firmado em 19 de

maio de 2022, o presente instrumento será regido pelas disposições

da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações

posteriores, mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM

em prorrogar até o dia 18 de agosto de 2023, o prazo de vigência do

Contrato original. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Flávio

Narcélio Campelo Viana.

Data de Assinatura do Aditivo: 19 de julho de 2023.

EXTRATO DE DISPENSA

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em cumprimento do

Termo de Ratificação procedido pela Ordenadora de Despesas da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, a Sra.

Josineide Pereira de Sousa Lima, faz publicar o extrato resumido do

Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 2023.07.17.01,

conforme segue: Objeto: Contratação de transporte de mobiliário,

referente a contemplação no edital de Chamamento Público nº 01/

2023 da Casa Civil da Presidência da República do Governo Federal,

compreendendo carga e descarga de forma segura junto à Secretaria

de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte-CE. Favorecido: JDM MUDANÇAS E TRANSPORTE LTDA.

Valor Total: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e Quinhentos

reais).Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/

93, e suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação

emitida pelo(a) Presidente da Comissão de Licitação e Ratificada

pelo(a) Sr(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenadora de Despesas

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.  Data:

18 de julho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.07.20.01

Extrato de Contrato. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

2023.07.17.01. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e JDM

MUDANÇAS E TRANSPORTES LTDA. Objeto: Contratação de

transporte de mobiliário, referente a contemplação no edital de

Chamamento Público nº 01/2023 da Casa Civil da Presidência da

República do Governo Federal, compreendendo carga e descarga de

forma segura junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho

do Município de Juazeiro do Norte-CE. conforme especificações

constantes no Processo Administrativo de Dispensa de Licitação. Valor

Total do Contrato: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos

reais). Vigência Contratual: 01 mês. Signatários: Josineide Pereira de

Sousa Lima e JDM MUDANÇAS E TRANSPORTES LTDA.Data

de Assinatura do Contrato: 20 de julho de 2023.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2023/02-SESAU

Aviso de Chamamento Público nº 2023/02-SESAU. A Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte – CE, através da Secretaria Municipal

de Saúde, localizada à Rua José Marrocos S/N, Bairro Santa Tereza,

na cidade de Juazeiro do Norte – CE, torna público, para

conhecimento dos interessados a alteração da Data de Abertura dos

Envelopes do supracitado Edital, inicialmente agendada para o dia

24 de julho de 2023. CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº

857, de 21 de julho de 2023, que em respeito a Portaria do Gabinete

do Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos de nº 3.814,

assinada aos 17 de julho de 2023, publicada em Diário Oficial da
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União aos 18 de julho de 2023; CONSIDERANDO o item 9.3.1.1

do Edital de Chamamento Público nº 2023/02-SESAU, qual tem

como objeto a CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO

PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA NO

ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL

DA SAÚDE PARA A GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NO HOSPITAL

INFANTIL MARIA AMÉLIA (HIMA), situado a Rua São Paulo,

2215, Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, por meio da Secretaria

Municipal de Saúde desta Urbe, pelo CHAMAMENTO PÚBLICO,

do tipo MENOR PREÇO, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA, mediante as condições estabelecidas no presente Edital e

seus Anexos, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas atualizações, Lei Federal nº 13.800, de 4 de janeiro de

2019 e suas atualizações, Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de

2014 e suas atualizações, regulamentada pelo Decreto-Federal nº 8.726,

de 27 de abril de 2016, Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999

e suas atualizações, regulamentada pelo Decreto-Federal nº 3.100, de

30 de junho de 1999, Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998 e

suas atualizações, Lei Complementar nº. 187, de 16 de dezembro de

2021, Lei Estadual nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, e suas

atualizações, Lei Municipal nº 4.311, de 28 de abril de 2013, revisada

pela Lei Municipal nº 4.565, de 21 de dezembro de 2015,

regulamentadas pelo Decreto Municipal nº 97, de 12 de maio de

2014, atualizado pelos Decretos Municipais nº 395, de 04 de maio de

2018 e o de nº 663, de 20 de junho de 2021, assim como ao regramento

correspondente às normas do Sistema Único de Saúde (SUS),

emanadas do Ministério da Saúde, Legislação Federal e Estadual,

além de condições fixadas neste Edital e seus Anexos. TORNA

PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,

QUE ÀS 10H00MIN DO DIA 25 DE JULHO DE 2023, NO

AUDITÓRIO DO CENTRO DE REFERÊNCIA A SAÚDE DO

TRABALHADOR (CEREST), situado a Rua Tabelião João

Machado, nº 195, Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, realizará

sessão pública de abertura dos envelopes do Processo Público de

Seleção SUPRAMENCIONADA. Em igual teor, altera-se às datas

dispostas no Anexo V do referido Edital de Chamamento Público.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de julho de 2023.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2023/03-SESAU

Aviso de Chamamento Público nº 2023/03-SESAU. A Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte – CE, através da Secretaria Municipal

de Saúde, localizada à Rua José Marrocos S/N, Bairro Santa Tereza,

na cidade de Juazeiro do Norte – CE, torna público, para

conhecimento dos interessados a alteração da Data de Abertura dos

Envelopes do supracitado Edital, inicialmente agendada para o dia

26 de julho de 2023. CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº

857, de 21 de julho de 2023, que em respeito a Portaria do Gabinete

do Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos de nº 3.814,

assinada aos 17 de julho de 2023, publicada em Diário Oficial da

União aos 18 de julho de 2023; CONSIDERANDO o item 9.3.1.1

do Edital de Chamamento Público nº 2023/03-SESAU, qual tem

como objeto a CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO

PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA NO

ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL

DA SAÚDE PARA A GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NA UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24 HORAS, situada a Rua São

Domingos, S/N, Limoeiro, Juazeiro do Norte/CE, por meio da

Secretaria Municipal de Saúde desta Urbe, pelo CHAMAMENTO

PÚBLICO, do tipo MENOR PREÇO, SOB O REGIME DE

EXECUÇÃO INDIRETA, mediante as condições estabelecidas no

presente Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas atualizações, Lei Federal nº 13.800, de 4

de janeiro de 2019 e suas atualizações, Lei Federal nº 13.019, de 31 de

julho de 2014 e suas atualizações, regulamentada pelo Decreto-Federal

nº 8.726, de 27 de abril de 2016, Lei Federal nº 9.790, de 23 de

março de 1999 e suas atualizações, regulamentada pelo Decreto-

Federal nº 3.100, de 30 de junho de 1999, Lei Federal nº 9.637, de 15

de maio de 1998 e suas atualizações, Lei Complementar nº. 187, de 16

de dezembro de 2021, Lei Estadual nº 12.781, de 30 de dezembro de

1997, e suas atualizações, Lei Municipal nº 4.311, de 28 de abril de

2013, revisada pela Lei Municipal nº 4.565, de 21 de dezembro de

2015, regulamentadas pelo Decreto Municipal nº 97, de 12 de maio

de 2014, atualizado pelos Decretos Municipais nº 395, de 04 de maio

de 2018 e o de nº 663, de 20 de junho de 2021, assim como ao

regramento correspondente às normas do Sistema Único de Saúde

(SUS), emanadas do Ministério da Saúde, Legislação Federal e

Estadual, além de condições fixadas neste Edital e seus Anexos.

TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS

INTERESSADOS, QUE ÀS 10H00MIN DO DIA 27 DE JULHO

DE 2023, NO AUDITÓRIO DO CENTRO DE REFERÊNCIA A

SAÚDE DO TRABALHADOR (CEREST), situado a Rua Tabelião

João Machado, nº 195, Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, realizará

sessão pública de abertura dos envelopes do Processo Público de

Seleção SUPRAMENCIONADA. Em igual teor, altera-se às datas

dispostas no Anexo V do referido Edital de Chamamento Público.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de julho de 2023.
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